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ANEXO I 

1. ORÇAMENTO BÁSICO 

2. CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO 

3. MEMORIAL DESCRITIVO 

4. MEMORIA DE CÁLCULO 

5. COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS 

6. COMPOSIÇÃO DE BDI 

7. COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAL 

8. ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TECNICA  —ART  

Conforme se vê as folhas: 
0 2.  a  g5  dos autos. 

Endereço: Rua Edval  Male  da Silva, 16, Ibicui1inga - CE I CEP: 62.955-000 
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(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

ANEXO II — MODELO DE APRESENTACA-  0 DE CARTA-PROPOSTA 

Local e data  

Prefeitura Municipal de Ibicuitinga 
Comissão Permanente de Licitação 
IBICUITINGA-CE.  

REF.:  CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 01/2023-SE0B-CP 
Objeto 	  

Prezados(as) Senhores(as), 

Apresentamos a V. Sas, nossa proposta para o objeto do Edital de CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
N° 01/2023-SE0B-CP, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA, EFICIENTIZAÇÃO, MELHORIA E AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA, CONTEMPALANDO ELABORAÇÃO DE PROJETOS 
EXECUTIVOS, TECOLOG1A  LED  PARA ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE 
IBICUITINGA/CE., pelo prego global: de R$  	 ), 
com prazo de execução de 12 (doze) meses. 

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da 
data da abertura da licitação. 

Finalizando, declaramos que assumimos inteira responsabilidade pela execução dos serviços objeto 
deste Edital e que serão executados conforme exigência editalicia e contratual, e que  sera()  iniciados 
dentro do prazo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da data de recebimento da 
Ordem de Serviço. 

Atenciosamente, 

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante. 

Endereço: Rua Edval Maio cia Silva, 16, Ibicuitinga - CE CEP: 62955-000 
www.ibicuitinqa.ce.gov.hi I  e-mail:  gabinetc@ibicuitincja.ce.gov.br  

CNN:  12.461,646/0001-55j CGF: 06.920.297-4 
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ANEXO  III  

MODELO DE PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 01/2023-SE0B-CP 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA, 
EFICIENTIZAÇÃO, MELHORIA E AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA, CONTEMPALANDO ELABORAÇÃO DE PROJETOS EXECUTIVOS, 
TECOLOGIA  LED  PARA ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE 
TRICUITINGA/CE, 

A). PLANILHA ORÇAMENTÁRIA: 

VALOR GLOBAL 

2. FONTE UTILIZADA PARA COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS: 
3. PECENTUAL DE BDI:  	 ). 

de 	 de 2022  

Qualificação e assinatura do responsável técnico 

Endereço: Ruo Edval Maio da  Suva,  16, Ibicuitinga - CE I CEP: 62.955-000 

www.ibicuitinga.  cc  gov,hr I e-rnad: gabiriete@ibicuitinga.ce.gov.br  

CNPJ; 12.461.646/0001-55 I CGF: 06.920.297-4 
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ANEXO  III  
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N" 01/2023-SE0B-CP 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA, 
EFICIENTIZAÇÃO, MELHORIA E AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA, CONTEMPALANDO ELABORAÇÃO DE PROJETOS EXECUTIVOS, 
TECOLOGIA  LED  PARA ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE 
IBICUITINGA/CE.. 

B). PLANILHA DE COMPOSIÇÃO 

INSUMO: 

PREÇO 	 ADOTADO: 
UNI]): 

Cód. Descrição Unidade Coeficiente Preço Total 

TOTAL  MAO  DE OBRA: 

Cód. Descrição Unidade 	Coeficiente Preço Total 

TOTAL MATERIAIS: 

Cód. Descrição Unidade 	Coeficiente Prego Total 

TOTAL EQUIPAMENTOS: 

TOTAL 
SIMPLES: 

ENCARGOS: 
BDI: 

TOTAL GERAL: 

de, 20-22  

Qualificação e assinatura do  responsive!  técnico 

Endoreço: Ruo Edval Maio cio Silva, 16, ibkuiliriga - CE I CEP: 62.955-000 

www.ibicuitingo.ce.gov.bi  I e-moil:  gobineic@ibIcuitinclo.ce.gov.br  

CNN:  12.46L646,/000l-55 l CGF: 06.920.297-4 



DISCRIMINAÇÃO 	V,. L 
VALOR 

ITEM  

TOTAL GERAL 
ACUMULADOS 

ANEXO  III 

C). MODELO CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

de 
	

de 2022  

Qualificação e assinatura do responsável técnico 

Endereço: Rua. Edval Maio da Silva, 16, Ibicuitinga - CE I CEP: 62.955-000 
www.ibicuitinda.ce.gov.bi 	c-rnail: gabinete@ibIcuitinga.ce.gov.br  

CNPJ: 12 461.646/0001-55 CGF: 06.920.297-4 
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ANEXO IV — MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N° 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
IBICUITINGA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
OBRAS E SERV. URR ANOS COM A EMPRESA 
	 , PARA 0 FIM QUE A SEGUIR SE 
DECLARA: 

O Município de Ibicuitinga, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Edval Maia da Silva, 
16 Centro, IBICUIT1NGA-CE, inscrito no CNPJ/IVIF sob o n° 12.461.646/001-55, através da Secretaria de 
Obras e Serv. Urbanos, representada por sua Ordenador de Despesas, Sr(a). 	  
infra firmada, doravante denominada de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa, 	  
com endereço à 	 em 	, Estado do 	, inscrito no CNPJ sob o n° 
	 , representada por 	 , portador(a) do CPF n° 	 , ao 
fim assinado(a), doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA N° 01/2023-SE0B-CP, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, sujeitando-se os contratantes is suas normas e as clausulas e condições a seguir 
ajustadas: 

CLAÚSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1- Fundamenta-se este contrato na CONCORRÊNCIA PUBLICA N° 01/2023-SE0B-CP, na Lei n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores e na proposta de preços da CONTRATADA. 

CLAUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 

2.1- 0 presente contrato tem por objeto a REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA, EFICIENTIZAÇÃO, MELHORIA E AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 
PUBLICA, CONTEMPALANDO ELABORAÇÃO DE PROJETOS EXECUTIVOS, TECOLOGIA  LED  
PARA ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE 113ICUITINGA/CE. 

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA DURAÇÃO DO CONTRATO 

3.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução do objeto deste contrato o valor global 
de R$  	 ). 

3.2- 0 Contrato resultante da presente Licitação terá um prazo de vigência de 12 (doze) meses, contados a 
partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na lei 8666/93, e suas 
alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1- A fatura relativa aos serviços efetivamente prestados deverá ser apresentada à Secretaria de Obras e 
Serv. Urbanos, até o 100  (décimo) dia  fail  do mês subsequente à realização dos serviços, para fins de 
conferencia e atestação da execução dos serviços. 

4.2. A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período de cada mês civil, de acordo com o 
quantitativo efetivamente realizado no mês, cujo valor  sera  apurado através de medição; 

Endereço: Rua Eaval Maio da Silva, i 6, Ibicuitinga - CE I CEP: 62.955-000 
www,ibicuitinqa.ce.gov.bi 	e-mail;  gabineie@ibIcuitingo.ce.,qov.br  

CNP1 1216 .646/0001-55 I CGF: 06.920.29/-4 
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4.3- As medições deverão ser elaboradas pela contratada, de comum acordo 	 com a 
fiscalização e entregues na Prefeitura Municipal, até o antepenúltimo dia útil do mês. Para isso, devem ser 
considerados os serviços executados somente até o terceiro dia anterior a esta data da entrega. As medições 
não entregues até esta data serão cadastradas com de valor ZERO e o valor constante no cronograma 
fmanceiro, referente a esse período, será automaticamente transferido para o período posterior. 

4.4- 0 pagamento dos serviços será efetuado até o 300  (trigésimo) dia seguinte ao dia da apresentação da 
fatura. 

4.5 - Fica condicionado ao pazamento da I' medicelo a apresenta0o por parte da CONTRATADA dos 
documentos que seguem:  
a) Registro junto CREA.  ART  - "Anotação de Responsabilidade Técnica" de execução do objeto contratual,  
conforme lei, perante a Prefeitura Municipal, sob pena de retardar o processo de pagamento;  
b) Matricula CE! (Cadastro Especifico do INSS) da Previdência Social, referente ao objeto contratual, com 
a identificação da obra perante o MSS. conforme IN do INSS 069/2002, sob pena de retardar o processo de 
pagamento;  

4.6. A Contratada por ocasião dos pagamentos ficará obrigada a apresentar todas as condições de 
habilitação no que tange a regularidade fiscal exigidas na Lei de Licitações. conjuntamente a (Jade  
Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social (GFIP),  
referente a inscricão CEI do objeto contratual, conforme iN do INSS 069/2002. sob pena de retardar o 
prorPv.vo de pagamento  

4.7- A administração poderá deliberar sobre o pagamento antecipado, exclusivamente com relação as 
parcelas destinadas A instalação de canteiros de obras e/ou mobilização de equipamentos, limitando a despesa 
até o valor máximo correspondente a 5,0% (cinco por cento) do valor efetivamente orçado/proposto. 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
5.1- Os preços  sic)  fumes e irreajustiveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data da apresentação 
da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os preços contratuais poderio ser reajustados, tomando-
se por base a data da apresentação da proposta, com base no 1NCC — indice Nacional da Construção Civil ou 
outro equivalente que venha a substitui-lo, caso este seja extinto. 

CLAUSULA SEXTA - DA FONTE DE RECURSOS 
6.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária n° 
	  elemento de despesa n° 	 , que serão custeadas 
com recursos: 

CLAUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
7.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 
no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do Contrato, conforme o disposto no § 11-1,  art.  65, da Lei ng 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLAUSULA OITAVA - DOS PRAZOS 
8.1- Os serviços objeto desta licitação deverão ser iniciados dentro do prazo de até 05 (cinco) dias 
consecutivos, e concluídos no prazo de 12 (doze) meses, contados a partir do recebimento da ordem de 
serviço, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

8.2- Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do novo 
cronograrna fisico-fmanceiro adaptado As novas condições propostas. Esses pedidos serio analisados e 
julgados pela fiscalização da Secretaria de Obras e Serv. Urbanos da Prefeitura Municipal de Ibicuitinga. 

8.3- Os pedidos de prorrogação de prazos  seat)  dirigidos a Secretaria de Obras e Serv. Urbanos, até 10 (dez) 
dias antes da data do termino do prazo contratual. 

• ; 	r: L.. 	iL VCI 1 	• •..; 	Silva, 16, Ibicuitinga - CE I CEP: 62.9.55-000 
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8.4- Os atrasos ocasionados por motivo de fox-ça maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria de Obras e Serv. Urbanos da Prefeitura Municipal de 
IBICUITINGA, não serão considerados como inadimplemento contratual. 

CLAUSULA NONA — DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
9.1- 0 objeto do contrato decorrente desta licitação será recebido do seguinte modo: 
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado; 
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a 
adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no  art.  69 da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 

CLAUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1- A Contratante se obriga a proporcionar 6. Contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n2  8.666/93 e suas 
alterações posteriores; 
10.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
10.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, 
diligenciando nos casos que exigem providencias corretivas; 
10.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente atestadas pelo 
Setor Competente. 

CLAUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
11.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos nesta 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 
11.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 
11.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados; 
11.4 - Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o 
bom andamento e a boa prestação dos serviços; 
11.5- Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos 
que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
11.6- Responder perante a Prefeitura Municipal de IBICUITINGA, mesmo no caso de ausência ou omissão 
da fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que 
possam interferir na execução do contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou 
mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA 
adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades 
competentes e das disposições legais vigentes; 
11.7- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o termino do contrato, sem consentimento prévio, por escrito, da 
CONTRATANTE, fa7er uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a 
não ser para fins de execução do contrato; 
11.8- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE; 
11.9- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade o pagamento 
de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados 
inclusive as contribuições previdencifirias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de 
acidentes de trabalho,  etc,  ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de 
IBICUITINGA por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da 
CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de 
IBICUITINGA; 

Endereço: Rue Edval Maio da Silva, .16, Ibicuitingo - CE I CEP: 62.955-000 

www.ibicuitingo.ce.gov.hr 	e-moil:  gobinete@ibicuitingo,ce.,dov.br  
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11.10- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao 
pagamento dos tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto 
do CONTRATO; 
11.11- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, Estado, 
Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 
11.12- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do 
Trabalho e legislação pertinente; 
11.13- Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e As precauções para 
evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação federal, 
estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n° 9.605, publicada no D.O.U. de 13/02/98; 
11.14- Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais 
danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou contratados; 
11.15- A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a todas as exigências e 
condições a seguir estabelecidas: 
a) Prestar os serviços de acordo com o edital e seus anexos, projeto e as Normas da ABNT. 
b) Atender As normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas internacionais 
pertinentes ao objeto contratado; 
c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem 
como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam 
de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho; 
d) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e apresentar o comprovante de 
"Anotação de Responsabilidade Técnica -  ART"  correspondente, antes da apresentação da primeira fatura, 
perante a Prefeitura Municipal de IBICUITINGA, sob pena de retardar o processo de pagamento; 

CLAUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a Administração 
poderá aplicar A CONTRATADA, as seguintes sanções: 
a) Advertência. 
b) Multas de: 
b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, cm caso  dc  recusa da licitante VENCEDORA cm assinar 
o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias ateis, contados da data da notificação feita pela 
CONTRATANTE 
b.2) 0,3% Ores décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia de atraso na 
execução do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias; 
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão do pacto, 
a critério da Secretaria de Obras e Serv. Urbanos de Ibicuitinga-CE, em caso de atraso superior a 30 (trinta) 
dias na execução dos serviços. 
b.4) 0 valor da multa referida nesta cláusula será descontado  "ex-officio"  da CONTRATADA, mediante 
subtração a ser efetuada em qualquer fatura de credito  ern  seu favor que mantenha junto A Secretaria de 
Obras e Serv. Urbanos de Ibicuitinga-CE, independente de notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial; 
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto pendurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua reabilitação. 

CLAUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 
13.1- A rescisão contratual poderá ser: 
13.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a 
XII do  art.  78 da Lei Federal n° 8.666/93; 
13.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo licitatário, desde que haja conveniência da Administração; 

Endereço: Ruo Edval Maio do Silva, 16, Ibicuitingo - CE I CEP: 62.955-000 

www.ibicuitingo.ce.,qov.bi I e-rnad: gobirtele(6bicuitingo.ce.gov.br  
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13.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do  art.  78 da Lei n° 
8.666/93, sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 
comprovados, quando os houver sofrido; 
13.5- A rescisão contratual de que trata o inciso I do  art.  78 acarreta as consequências previstas no  art.  80, 
incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 

CLAUSULA DÉCIMA-QUARTA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
14.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o  art.  109 da Lei n° 8666/93 e 
suas alterações. 
14.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita pelo 
representante legal da recorrente, dirigida A. Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Ibicuitinga. 
OBS: somente serão consideradas se apresentadas, na forma original, ou seja, não  sera  considerada se 
enviada por  e-mail  ou via fax. 
14.3- Os recursos serão protocolados na Prefeitura Municipal de Ibicuitinga e encaminhados à Comissão de 
Licitação. 
CLAiJSULA DÉCIMA-QUINTA - DO FORO 
15.1- Fica eleito o foro da Comarca de IBICUITINGA, Estado do Ceara, para dirimir toda e qualquer 
controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde 
já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

15.2 - E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03  (tees)  vias para que 
possa produzir os efeitos legais. 

1BICUITINGA-CE, 	de 	de 2023. 

       

 

Ordenador de Despesas da 
CONTRATANTE 

   

Representante 
Empresa 

CONTRATADA 

    

TESTEMUNHAS: 

   

1.  

     

Nome: 
CPF/MF: 
2.  
Nome: 
CPF/MF:  

Endereço: Rua Edval Maio da Silva, 1 6, lbicuitinçja - CE I CEP: 62,953-000 

www.ibicudinga,ce.gov,br I e-mad:  gabinete@ibicuitinga.ce.gov.br  

CNN:  12.461,646/0001-55 I CGF: 06.920.29/-4 
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ANEXO — V 

DECLARAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 01/2023-SE0B-CP 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA, 
EFICIENTIZAÇÃO, MELHORIA E AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA, CONTEMPALANDO ELABORAÇÃO DE PROJETOS EXECUTIVOS, 
TECOLOGIA  LED  PARA ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE 
IBICUITTNGA/CE. 

DECLARAMOS, para todos os fins e sob as penas da lei, que não executamos trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre com menores de dezoito anos e de qualquer trabalho com menores de 
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em cumprimento ao 
disposto no inciso XXXIII do  art.  7° da Constituição Federal e de conformidade com a exigência 
prevista no inciso V, do  art.  27 da Lei Federal ti° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

de 	 de 2023.  

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa. 

Endereço: Rua Edval Maio da Silva, 16, Ibicuitinga - CE CEP: 62.955-000 
www.ibicuitinga.ce.gov.br  I  e-mail:  gabinete@ib;cuitingo.cc.gov.L  

CNN:  12.461.64610001-55 I COE: 06.920.297-4 
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ANEXO - VI 
A - MODELO DE PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS 

(Colocar em papel timbrado) 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IBICUITINGA  
REF.  CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°  01/2023-SEOB-CP. 

TABELA DE COMPOSIÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS 
GRUPO DISCRIMINAÇÃO "4 % PARCIAL 

A ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS 
A.1 PREVIDÊNCIA SOCIAL 
A.2 FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO 
A.3 SALÁRIO DESPORTOS 
A.4 SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA — SESI 
A.5 SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL —SENAI 
A.6 SERVIÇO DE APOIO A PEQUENA E MEDIA EMPRESA — SEBRAE 

A.7 
INSTITUTO 	NACIONAL 	DE 	COLONIZAÇÃO 	E REFORMA 
AGRÁRIA — INCRA 

A.8 SEGURO CONTRA ACIDENTES DO TRABALHO — INSS 
A.9 Serviço Social da Indústria da Construçio E do Mobiliário ( SECONCI ) 

TOTAL DO GRUPO A 

B ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM INCIDÊNCIAS DO 
GRUPO A 

B.1 REPOUSO SEMANAL E FERIADOS (FALTAS LEGAIS) 
B.2 AUXILIO ENFERMIDADE 
B.3 LICENÇA PATERNIDADE/MATERNIDADE 
B.4 130  SALÁRIO 

B .5 
DIAS DE CHUVA, FALTA JUSTIFICADA, ACIDENTE DO 
TRABALHO,  ETC.  
TOTAL DO GRUPO B 

C ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO RECEBEM AS INCIDÊNCIAS 
DO GRUPO A 

C.1 DEPÓSITO POR DESPEDIDA INJUSTA: 50% de [A2 + (A2xB)] 
C.2 FÉRIAS INDENIZADAS 
C.3 AVISO PRÉVIO INDENIZADO 

TOTAL DO GRUPO C 
D TAXAS DE REINCIDÊNCIAS 

D.1 REINCIDÊNCIA DO GRUPO A SOBRE 0 GRUPO B 
D.2 REINCIDÊNCIA DO GRUPO A2 SOBRE C3 

TOTAL DO GRUPO D 
PERCENTUAL TOTAL DAS TAXAS DE LEIS SOCIAIS 
PERCENTUAL ADOTADO DE ENCARGOS SOCIAIS 

(Localidade), 	de 

 

de 2023.  

  

Carimbo, qualificação e assinatura do responsável legal 

Endereço: Rua Edval Maio da Silva, .16, Ibicuitinga - CE CEP: 62.955-000 
www.ibicuitinqa.ce.gov.bt 	e-mail:  gabinete@ibicuitinga.ce.gov.br  

CNN:  12.461..646/0001-55 I CGF: 06.920.297-4 
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ANEXO — VI 

B - MODELO DE PLANILHA DE IMPOSTOS E TAXAS 
(colocar em papel timbrado) 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IBICUITINGA  
REF.  CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°  01/2023-SE0B-CP. 

RELAÇÃO DE IMPOSTOS E TAXAS 

1. ISS 	  
2. PIS 	  
3. COFINS 	  
TOTAL DOS IMPOSTOS 	  

(Localidade), 	de 	 de 2023. 

Carimbo, qualificação e assinatura do responsável legal 

Endereço: Rua Edval Maio da Silva, 16, Ibicuitinga - CE CEP: 62.955-000 
www.ibicuitinga.c.:e.gov.br 	gabinete@ibk:uitinga.ce,gov.br  

CNP1 12.461,646/0001-55 I CGF: 06.92(1291-4 
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ANEXO — VI 

C - MODELO DE COMPOSIÇÃO DA TAXA DE BDI 
(Colocar em papel timbrado) 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IBICUITINGA  
REF.  CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°  01/2023-SE0B-CP. 

COMPOSIÇÃO DO B.D.I. 

1. ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 
2. DESPESA FINANCEIRA 	 
3. IMPOSTOS 
3.1. ISS 	 
3.2. PIS 
3.3. COFINS 	 
4. GARANTIA 
5. RISCOS 	 
6. LUCRO 
TOTAL DO BDI 

(Localidade), 	de 	 de 2023. 

Carimbo, qualificação e assinatura do responsável legal 

Endereço: Ruo Edval Maio da Silva, 16, Ibicuitinga - CE I CEP! 62,955-000 
www.ibicuitinga.ce.gov.hi I  e-mail:  gabinele0)ibicuitinga.ce.gov.br  

CNN:  12.461.646/0001-55 I COE: 06,920.297-4 
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ANEXO—VI 

D - MODELO DE ORÇAMENTO RESUMO 
(colocar em papel timbrado) 

A 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IBICUITINGA  
REF.  CONCORRÊNCIA PÚBLICA NO 01/2023-SE0B-CP. 

ORÇAMENTO RESUMO 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA, 
EFICIENTIZAÇÃO, MELHORIA E AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA, 	CONTEMPALANDO 	ELABORAÇÃO 	DE 	PROJETOS 	EXECUTIVOS, 
TECOLOGIA 	LED 	PARA 	ATENDER 	AS 	DEMANDAS 	DO 	MUNICÍPIO 
IBICUITINGA/CE. 

DE 

ITEM LOCAL VALOR TOTAL — R$ 
01 

VALOR TOTAL R$  

Importa 	o 	presente orçamento no 	valor 	total de 	R$ 	 
)- 

(Localidade), 	de 	de 2023. 

Qualificação e assinatura do responsável técnico 
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ANEXO — VII 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 	 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 01/2023-SE0B-CP VALIDADE: 12(DOZE) MESES 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE IBICUITINGA/CE, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ no. 12.461.646/0001-55, com sede na Rua Edval Maia da Silva, 
16, Centro, Ibicuitinga/CE, através da SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, 
neste ato representada pela sua respectiva Ordenador (a) de Despesas, Se. JOSÉ GLADSTONE DO 
NASCIMENTO LIMA. Considerando o julgamento da licitação na modalidade 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 01/2023-SE0B-CP bem como, a classificação das propostas, e 
a respectiva homologação datada de 	 RESOLVE(M) registrar os pregos 
da empresa signatária, nas quantidades estimadas e máximas para o prazo de 12 (doze) meses, de 
acordo com a classificação por elas alcançadas por VALOR GLOBAL, atendendo is condições 
previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, em 
conformidade com as disposições a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. Processo de Licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 01/2023-SE0B-CP, 
sujeitando-se as partes is normas constantes do Decreto Municipal n°. 14/2018 de 08 de maio de 
2018, da Lei n°. 8.666/93 de 21/06/93 e alterações posteriores, e da Lei n°. 10.520, de 17/07/2002. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto da presente Ata o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATACAO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA, EFICIENTIZAÇÃO, MELHORIA E AMPLIAÇÃO DO 
SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, CONTEMPALANDO ELABORAÇÃO DE 
PROJETOS EXECUTIVOS, TECOLOGIA  LED  PARA ATENDER AS DEMANDAS DO 
MUNICÍPIO DE IBICUITINGA/CE, do processo licitatório CONCORRÊNCIA PÚBLICA N" 
01/2023-SE0B-CP, no qual restaram classificados em primeiro lugar por VALOR GLOBAL os 
licitantes signatários. 

CLÁUSULA TERCEIRA -DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. A presente Ata. terá validade de 12 (DOZE) MESES, contados a partir de sua assinatura. 

CLAUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. 0 gerenciamento deste instrumento caberá ao Ordenador de Despesa da SECRETARIA DE 
OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, através do Sr°  JOSE  GLADSTONE DO NASCIMENTO 
LIMA, no seu aspecto operacional. 
4.2.A presente Ata de Registro de Preços, durante a sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 
órgdo ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante prévia consulta ao órgão gestor, desde que comprovada a vantagem, nos termos do 
Decreto n° 14/2018 de 08 de maio de 2018. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS PRECOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
5.1. Os  preps  registrados dos serviços, a especificação, os quantitativos, marcas, empresas 
fornecedoras e representante legal, encontram-se elencados no ANEXO I da presente ata, em ordem 
de classificação das propostas por VALOR GLOBAL. 
5.2. Nos preços registrados estão incididos todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas 
previsiveis que possam incidir sobre o fornecimento dos produtos, inclusive a margem de lucro. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO, CONDICOES DE ENTREGA E LOCAL 
6.1 - Poderão ser firmados contratos decorrentes da Ata de Registro de Pregos, que serio tratados de 
forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei N° 8.666/93, 
inclusive quanto is prorrogações, alterações e rescisões. 

Endeteço-  Rua Edv:al Mala da Silva, 16:  Ibicuitinga - CE CEP: 62,955-000 
wv)w.ibicuitinga.ce..govbt 	e-mail:  gabinetc@),bqwitinga.ce.gov.br  

CNN  12 161:646/0001-53 CGF: 06.920.297-4 
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6.2 - DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados 	 serão 
entregues mediante expedição de ORDENS DE  COMMAS,  por parte da administração ao licitante 
vencedor, que indicarão os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e 
oportunidade administrativa, a necessidade disponibilidade financeira da Contratante. 
6.2.1 - A Ordem de Compra/serviço emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, 
devendo ser entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço fisico, ou enviada via fac-símile 
ao seu número de telefone, ou ainda remetida via  e-mail  ao seu endereço eletrônico, cujos dados 
constem do cadastro municipal. 
6.2.2 - 0 detentor do registro/contratado deverá realizar a entrega/execução dos produtos/serviços 
deverá ser feita de FORMA PARCELADA e de acordo com o cronograma desenvolvido pela 
Secretaria requisitante determinado nas ordens de compras expedidas e deverá ser entregue no 
endereço indicado nas respectivas ordens de compra/serviços da Secretaria requisitante da Cidade 
de Ibicuitinga com todas as despesas, inclusive de frete por conta do contratado. Nas seguintes 
condições: 
a) Os produtos/serviços deverão ser entregues/executados de acordo com as especificações 
apresentadas na proposta.; 
b) Os produtos/serviços serão recebidos por servidor designado e responsável pelo Setor 
competente; 
c) A empresa deverá entregar os produtos/serviços entregues/executados no horário indicado nas 
respectivas ordens de compra/serviços da Secretaria requisitante da Cidade de Ibicuitinga, de modo 
a não comprometer o funcionamento das instituições; 
d) A execução dos serviços deverá ser feita nos tennos do projeto básico e proposta, partes 
integrantes da presenta ata de registro de preços. 

6.2.3 - 0 aceite dos serviços pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor 
por vicio de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo 
deste Edital quanto aos produtos entregues. 
6.2.4 - Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra/serviço, 
observando rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatório, no Termo de 
Referência e observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes. 
6.2.5 - Por ocasião da entrega, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02(duas) vias, alem das 
respectivas fatura e Nota Fiscal. 
6.2.6 - Para o fornecimento objeto deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal  ern  
nome do Município de Ibicuitinga, com endereço na Rua Edval Maia da Silva, 16, Centro 
Ibicuitinga- CE, inscrito no CNPJ sob o  re.  12.461.646/0001-55. 
6.2.7 - No caso de constatação da inadequação do produto fornecido As normas e exigências 
especificadas neste edital, na Ata de Registro de Preços, na Ordem de Compra/serviço e na proposta 
vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas adequados As supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, 
na forma da lei e deste instrumento. 
6.3 - Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as 
especificações contidas no Termo de Referencia, nos anexos desse instrumento e disposições 
constantes de sua proposta, bem ainda is normas vigentes, assumindo o contratado a 
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer  Onus  de origem federal, 
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, 
inclusive com relação a terceiros, e ainda: 
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, is suas expensas, no total ou em parte, o objeto em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente A Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Órgão interessado; 
c) aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões quantitativas até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei  le.  8.666/93; 
d) a entrega dos produtos devem se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos 
serviços no município. 

7. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUS1 F. E REEQUIIIIBRIO 
Rua Eaval Maio da S11....11, 	Ibicuitinga - CE 1 CEP: 62.955-000 

www.ibicuitinga.ce.gov.IDI 1  e-mail:  gabincie(,-ihbcuitirig.o.ce.gov.br  

CNPJ 12 .161.6,16/0001-55 CGF: 06.920.297-4 
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7.1 PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a 
incidência de todos os tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos, e demais despesas previsíveis que possam incidir 
sobre o fornecimento, inclusive a margem de lucro. 
7.2 - PAGAMENTO: 0 pagamento será efetuado mensalmente, conforme entrega dos produtos, 
segundo as ordens de compras expedidas pela administração, de conformidade com as notas 
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, 
Estaduais e Municipais do Contratado, todas atualizadas, observadas as condições da proposta. 
7.2.1 - 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação 
tratada neste  sub  item, observadas as disposições editalicias, através de crédito na Conta Bancária 
do fornecedor ou através de cheque nominal. 
7.3 - REAJUSTE: Os valores constantes das propostas  Tao  sofrerão reajuste antes de decorridos 12 
(doze meses, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas 
7.4 . REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando  ilea  econômica extraordinária e extra contratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que 
as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração 
para a justa remuneração dos produtos, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico - 
financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, H, "d" da Lei Federal n°. 8.666/93, alterada e 
consolidada. 
7.4.1. Os preços registrados que sofrerem reajuste/reequilibrio não ultrapassarão aos preços 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente 
constante da proposta e aquele vigente no mercado a época do registro. 
7.4.2. Caso o prego registrado seja superior à média dos preços de mercado, o MUNICÍPIO 
solicitará ao Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a 
adequá-lo. 
7.4.3. Fracassada a negociação com o primeiro colocado o MUNICÍPIO convocará as demais 
empresas com preços registrados para o valor global, se for o caso, ou ainda os fornecedores 
classificados, respeitado as condições de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro 
classificado, para redução do preço; hipótese em que poderá ocorrer alterações na ordem de 
classificação das empresas com prego registrado. 
7.4.4. Serio considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais 
ou inferiores à média daqueles apurados pelo Município de Ibicuitinga. 
7.5. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas serio devolvidas ao 
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 
contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 
7.7. Para cada Ordem de Compra/serviço, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal/fatura. 
7.8. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "ON-LINE" As certidões apresentadas, para 
verificação de todas as condições de regularidade fiscal. 
7.9. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem 
implicará aceitação definitiva dos produtos. 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
8.1.  SA()  obrigações do fornecedor, alem das demais previstas nesta Ata e no Anexo I: 
8.2. Executar os serviços nos termos do projeto básico e deverá dar inicio em até 05 (cinco) dias, 
contados do recebimento da Ordem de Compra/serviço, em local e endereço indicado na "Ordem de 
Compra/serviço", observando rigorosamente as especificações contidas no Projeto básico, nos 
anexos e disposições constantes de sua proposta, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de 
todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, 
quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciarios, fiscais e 
comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a 
terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e ainda: 
a) reparar, corrigir, remover ou substituir, As suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

Endereço: Rua Edval  Main  da Silva, 16, Ibicuitinga - CE CEP: 62.955-000 

www.ibicuitinga.ce.gov.,br I  e-mail:  gabiriele0:)ib;cuitinga.ce.gav.br  

CNPJ: 12.461,646/0001-55 CGF: 06.920.291-4 

111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 



GOVERNO , Ne i 	A 

B,i
tiq: 

A 

  

C-1(1:Jde de tc,(1,- ; 

b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração 	 ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
c) aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões quantitativas ate 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei n°. 8.666/93; 
d) a entrega dos produtos devem se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos 
serviços no município. 
8.3. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido As normas e exigências 
especificadas no edital, na Ata de Registro de Pregos/Contrato, na Ordem de Compra/serviço e na 
proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 
24 (vinte e quatro) horas adequados As supracitadas condições, sob pena de aplicação das 
penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento; 
8.4. manter, durante a vigência da Ata de Registro de Pregos, a compatibilidade com as obrigações 
assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.5. assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de 
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, 
sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam 
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da execução do fornecimento; 
8.6. indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As 
decisões/providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser 
comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
8.7. respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 
regulamentadoras pertinentes; 
8.8. substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICiP10, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas Ateis da recusa, no todo ou em parte o objeto recusado pela administração, caso 
constatadas divergências nas especificações, As normas e exigências especificadas no Termo de 
referência, no Edital ou na Proposta do Contratado; 
8.9. manter seus empregados, quando nas dependências do MUNICiP10, devidamente identificados 
com crachá subscrito pela  CON  RATADA, no qual constará, no mínimo, sua razão social, nome 
completo do empregado e fotografia 3x4; 
8.10. manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do  Art.  55, Inciso  )(III,  
da Lei n° 8.666/93, que  sera  observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA; 
8.11. toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento 
em questão, bem como pelos contratos de, trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que 
envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o MUNICÍPIO de qualquer solidariedade ou 
responsabilidade; 
8.12. o fornecedor detentor do registro autoriza o MUNICÍPIO a descontar o valor correspondente 
aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem 
devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia 
defesa. 
8.13. a ausência ou omissão da fiscalização do MUNICÍPIO não eximirá o fornecedor das 
responsabilidades previstas nesta Ata. 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
9.1. 0 MUNICÍPIO obriga-se a: 
9.2. Efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento; 
9.3. Indicar na Ordem de Compra/serviço, o local e horário em que deverão ser executados os 
serviços; 
9.4. Permitir ao pessoal da contratado acesso ao local de execução do objeto desde que 
observadas as normas de segurança. 

CLAUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1. A presente ata de registro de pregos poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições 
contidas no artigo 65 da Lei n°. 8.666, de 1993 e as disposições do Decreto Municipal n°. 
14/2018 de 08 de maio de 2018. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DA 	 ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS 
11.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas 
seguintes situações: , 
11.1.1. Pelo MUNICIPIO: 
a) quando o fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) quando o fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

quando o Fornecedor não assinar o contrato no prazo estabelecido; 
d) quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 
superior Aqueles praticados no mercado; 
e) quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa decorrente deste Registro de Preços, nas 
hipóteses previstas nos incisos de I a MI e XVII do artigo 78 da Lei e. 8.666/93; 
f) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Ordem de Compra/serviço 
decorrente deste Registro; 

11.1.2. Pelo FORNECEDOR: 
a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências 
desta Ata de Registro de Preços; 
b) quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no  art.  78, incisos XIV, XV 
e XVI, da Lei Federal 8.666/93. 
11.2. 0 procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de 
Licitações. 
11.3. Ocorrendo cancelamento do prego registrado, o Fornecedor será informado por 
correspondência com aviso de recebimento, a qual  sera  juntada ao processo administrativo da 
presente Ata. 
11.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação  sera  
feita por publicação em diário oficial ou em jornal de grande circulação, pelo menos uma vez, 
considerando-se cancelado o preço registado a partir da última publicação. 
11.5. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos pregos registrados poderá não ser aceita 
pelo Município, facultando-se à esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta Ata. 
11.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de Ordem de 
Compra/serviço já emitida. 
11.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do 
FORNECEDOR, relativas ao fornecimento do SERVIÇO. 
11.7 Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo 
critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o 
FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES 
12.1 - O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a ata de 
registro de preços ou contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução do fornecimento, não mantiver a proposta ou lance, 
falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidaneo ou cometer 
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Ibicuitinga/CE será 
descredenciado no Cadastro do Município de Ibicuitinga /CE pelo prazo de até 05 (cmco) anos, 
sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais: 
12.1.1 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 
a) recusar em celebrar Ata de Registro de Preços ou contrato quando regularmente convocado; 
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) não manter a proposta ou lance; 
d) fraudar na execução do objeto; 
e) comportar-se de modo inidõneo; 
12.1.2 - multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução do 
fornecimento solicitado, contados do recebimento da Ordem de Compra/serviço, até o limite de 
10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de 
retardamento na execução do fornecimento; 12.1.3 - multa moratória de 10% (dez por cento) sobre 
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o valor do fornecimento, na hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias 	 na 
execução do fornecimento; 
12.2 - Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento da execução do fornecimento, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 
grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste 
instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos 
subitens anteriores,  sera()  aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei  re.  
8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.. 10.520/02, as seguintes penas: 
12.2.1 - advertência; 
12.2.2 - multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor objeto da licitação; 
12.3- 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) 
dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação 
Municipal - DAM. 
12.3.1 - Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus. 
12.3.2 - Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
12.4 - O contratado terá seu contrato cancelado quando: 
12.4.1 - Descumprir as condições contratuais; 
12.4.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 
12.4.3 - Não aceitar reduzir o seu preço contratado, na hipótese de este se tornar superior Aqueles 
praticados no mercado; 
12.4.4 - Tiver presentes razões de interesse público. 
12.5 - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo assegurada a ampla defesa e o contraditório. 
12.5.1 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa: 
a) 05 (cinco) dias Ateis para as sanções exclusivamente de multa, advertência; 
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de 
Ibicuitinga e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura Municipal de Ibicuitinga pelo prazo de 
ate 05 (cinco) anos. 
12.6. As partes se submeterão ainda is demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal 
n°. 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 

CLÁUSULA TREZE - DOS ILÍCITOS PENAIS 
13.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93,  sell  objeto de processo judicial, na fornia 
legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominagoes aplicaveis. 

CLAUSULA QUATORZE - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
14.1 - As despesas decorrentes das contratações que poderão advir desta licitação correrão à conta 
de recursos específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes i(s) Secretarias, 
em suas rubricas orçamentárias que somente  sera  exigida para a formalização do contrato ou outro 
instrumento hábil. 

CLAUSULA QUINZE - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1. As partes ficam, ainda, adstritas As seguintes disposições: 
15.1.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura 
de termo aditivo a presente ata de Registro de Preços. 
15.1.2. Integram esta Ata os seus anexos, o Edital de Pregão eletrônico que lhe deu origem e seus 
anexos, e a proposta da empresa classificada por VALOR GLOBAL. 
15.1.3. E vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer 
operação financeira, sem prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO. 
15.2. 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas 
no artigo 58 da Lei 8.666/93, alterada e consolidada. 
15.3. A inadimplência d9 fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transfere ao MUNICIPIO a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração. 
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15.4. 0 contratado, na execução do fornecimento, sem prejuízo das 
responsabilidades contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa 
autorização da Administração. 

CLAUSULA DEZESSEIS - DO FORO 
16.1. 0 foro da Comarca de Ibicuitinga é o competente para dirimir questões decorrentes da 
execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2* do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de 
junho de 1993, alterada e consolidada. 
Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de preços, na presença de 02 (duas) 
testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

Local e data.  

JOSÉ GLADSTONE DO NASCIMENTO LIMA 
Ordenador de Despesas da SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Testemunhas: 
1. NOME: 	 CPF: 

2. NOME: 	 CPF:  

Endereço: Ruo Edval Maio do Silva, 16, Ibicuitingo - CE l CEP: 62,955-000 

www.ibicuitingo.ce.gov.br  I  e-mail:  gobinete@ibicuitingo.ce,gov.br  

CNN:  12.463,646/0001-55 I CGF: 06,920.297-4 



SI  5 

GOVERNO MUNICIPAL 

IBICUITINGA 
Cidade de todo'.; 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 

UNIDADE GERENCIADORA 

1. SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
ORDENADOR:  JOSE  GLADSTONE DO NASCIMENTO LIMA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 

RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

LRAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE:  EMAIL:  

REPRESENTANTE: 

CPF: 

BANCO BRADESCO: AGENCIA: CONTA CORRRENTE: 
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